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II CONCURSO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ

EDITAL Nº 08/2022 – DE RETIFICAÇÃO

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o Edital nº 01/2022 de Abertura de Inscrições do
II  Concurso  Público  para  o  provimento  de  cargos  e  formação  de  cadastro  de  reserva  da
carreira de Defensor Público Substituto do Estado do Amapá, publicado no Diário Eletrônico
da Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição de 23/05/2022, RESOLVE:

 RETIFICAR o item 1 do Conteúdo Programático da Disciplina de Direito do Idoso e
da Pessoa com Deficiência, constante do Anexo II do Edital nº 01/2022 de Abertura de
Inscrições.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Direito do Idoso e da Pessoa com Deficiência 
1.  O  idoso  na  Constituição  Federal,  Política  Nacional  do  Idoso,  Estatuto  do  Idoso,  Lei
Orgânica  da  Assistência  Social,  Código  Civil,  Código  de  Processo  Civil,  Código  Penal,
Constituição Estadual e Lei Ordinária Estadual nº 1.159/07.

Os demais itens do referido Edital nº 01/2022, de Abertura de Inscrições, permanecem
inalterados. 

Macapá/AP, 25 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS
NETO

Defensor Público-Geral Conselheiro
Presidente

ELENA DE ALMEIDA ROCHA 
Subdefensora Pública-Geral Conselheira

Nata

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS 
Corregedor-Geral Conselheiro Nato

ROBERTO COUTINHO FILHO 
Conselheiro Eleito

PEDRO VINICIUS FERREIRA PINTO
Conselheiro Eleito

PEDRO PEDIGONI GONÇALVES 
Conselheiro Eleito

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA 
Conselheira Eleita

GLEYSENY RODRIGUES DE
OLIVEIRA 

Conselheira Eleita
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 871, DE 22 DE JULHO DE 2022.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Nomear  Michelle  Nascimento da Conceição para exercer  o cargo  em
comissão  de  Assessor  Técnico  Nível  II  –  Coordenadoria  de  Engenharia  a
Fiscalização/DPE-AP,  Código  CCDP-2 ,  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá, a contar de 01 de agosto de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 22 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 872, DE 25 de JULHO DE 2022.

Institui  Comissão  do  I  Processo  Seletivo
Simplificado  para  Estagiários  da  Defensoria
Pública  do  Estado  do  Amapá e  promove  a
nomeação de seus respectivos membros.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1o. Instituir Comissão do I Processo Seletivo Simplificado para Estagiários da Defensoria
Pública do Estado do Amapá.

Art.  2º.  Nomear  os membros  da Comissão do  I  Processo  Seletivo  Simplificado  para
Estagiários  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá,  com os  seguintes  componentes:
Renata Guerra Pernambuco, Roberto Coutinho Filho e Jefferson Alves Teodósio.

Art. 3º. Nomeio para a presidência dos trabalhos o Defensor Público Roberto Coutinho Filho.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 25 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 873, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art.  1º  – Nomear  Laura  de  Oliveira  Machado para  exercer  o cargo  em
comissão  de  Chefe  de  Divisão/Divisão  de  Imagens/DPE-AP,  Código  CCDP-2 ,
da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 25 de julho de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 25 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 874, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Designação de servidora para se deslocar até o
município  de  Tartarugalzinho/AP,  no período
de 29/07/2022 a 30/07/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº2022.07.18.6633-5 - DPE-AP,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a servidora RUTH GONÇALVES BARBOSA COSTA, para se deslocar
até  o município  de Tartarugalzinho/AP, para  participação em mutirão  de atendimentos  da
DPE/AP no  referido  município,  no  período  de  29/07/2022  a  30/07/2022,  com intuito  de
atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 25 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 875, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Designa  servidor  para  se  deslocar  até  os
municípios  de  Ferreira  Gomes/AP  e
Tartarugalzinho/AP, no dia 20/07/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.07.19.6668-14- DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o servidor MÁRIO HILBERTO FREITAS FREIRE, para se deslocar até
os municípios de Ferreira Gomes/AP e Tartarugalzinho/AP, no dia 20/07/2022, para atender as
necessidades da Defensoria Pública do Estado, nos referidos municípios.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 20/07/2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 25 de julho de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 312, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Dá publicidade aos dias de folga de Defensora
Pública  e  designa  titular  para  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.07.11.6469-12– DPE/AP,

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022 -DPE/AP,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  813/2022/DPEAP,  que  tornou  público  o  resultado  da
Remoção dos membros da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Publicizar 05 (cinco) dias de folga, da Defensora Pública ANA LUIZA SARQUIS
BOTREL, designada para atuar no exercício das atribuições da 3ª Defensoria Criminal de
Macapá, no período de 22 a 26 de agosto de 2022.

Art. 2º. Designar o  TITULAR DA 8ª DEFENSORIA CRIMINAL DE MACAPÁ,  para
acumulação extraordinária do exercício das atribuições da Defensora Pública  ANA LUIZA
SARQUIS BOTREL,  na 3ª  Defensoria  Criminal de Macapá,  no período de 22 a 26 de
agosto de 2022.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 25 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 313, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Dá publicidade aos dias de folga de Defensor
Público  e  designa  defensor  público  para
acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022;

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.07.12.6553-2 – DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022 -DPE/AP;

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  04  (quatro)  dias  de  folga  do  Defensor  Público PEDRO  VINÍCIUS
FERREIRA PINTO, que exerce suas atividades como titular na 2ª Defensoria de Laranjal do
Jari, nos dias 28, 29 e 30 de setembro e 03 de outubro de 2022.

Art.  2º. Designar  o TITULAR DA 1ª DEFENSORIA PÚBLICA DE LARANJAL DO
JARI, para  acumulação  extraordinária  do  exercício  das  atribuições  do  Defensor  Público
PEDRO VINÍCIUS FERREIRA, na 2ª Defensoria de Laranjal do Jari, nos dias 28, 29 e 30
de setembro e 03 de outubro de 2022.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 25 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 314, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Dá publicidade a licença médica de Defensora
Pública e designação de defensores públicos.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.07.22.6745-3 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o artigo 105, I da Lei Complementar nº 121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO a Resolução nº 80/2022/CSDPEAP, que dispõe sobre as atribuições dos
Órgãos de Atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria nº 813, de 12 de julho de 2022-DPEAP, que tornou público o
resultado da Remoção dos membros da Defensoria Pública do Estado do Amapá, nos termos
do edital nº 01 de 28 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 10 (dez) dias de licença médica da Defensora Pública PRISCILA AGNES
MAFFIA LOPES, que  atualmente  exerce  suas  atividades  na  Defensoria  do  Núcleo  de
Ferreira Gomes, no período de 21 a 30 de julho de 2022.

Art.  2º.  Designar  o  TITULAR  DA  DEFENSORIA  DO  NÚCLEO  DE
TARTARUGALZINHO,  para  acumulação  extraordinária  do  exercício  das  atribuições  da
Defensora  Pública PRISCILA AGNES MAFFIA LOPES, na  Defensoria  do  Núcleo  de
Ferreira Gomes, no período de 21 a 26 de julho de 2022.

Art. 3º.  Designar o  TITULAR DA 6ª DEFENSORIA CRIMINAL DE MACAPÁ,  para
acumulação extraordinária  do  exercício  das  atribuições  da  Defensora  Pública PRISCILA
AGNES MAFFIA LOPES, na  Defensoria  Criminal  do  Tribunal  do  Júri  de  Macapá,  no
período de 26 a 30 de julho de 2022.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 21 de julho de 2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 25 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 315, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Tornar  sem  efeito  a  Portaria  nº
168/2022-Subdefensoria  Pública-
Geral.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 168/2022 da Subdefensoria Pública-Geral do Estado
do Amapá de 10/06/2022, publicada no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do
Amapá, edição nº 102/2022 de 10/06/2022, que publicizou as folgas do Defensor Público
Substituto RAMON SIMÕES DE SOUZA, nos dias 28 e 29 de julho de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 25 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 316, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Dá  publicidade  aos  dias  de  folga  de  Defensor
Público Substituto e designa defensor público para
acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.06.06.5702-2 – DPE/AP,

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2022,

CONSIDERANDO  a  Resolução  nº  80/2022/CSDPEAP,  que  dispõe  sobre  as  atribuições  dos
Órgãos de Atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar nº 212/2019-DPEAP,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Publicizar 02 (dois) dias de folga do Defensor Público Substituto RAMON SIMÕES DE
SOUZA, exercendo suas atividades na 2ª Defensoria Cível e de Família de Santana, nos dias de 28 e
29 de julho de 2022.

Art.2º. Designar o TITULAR DA 1ª DEFENSORIA CÍVEL E DE FAMÍLIA DE SANTANA, para
acumulação extraordinária  no  exercício  das  atribuições  do  Defensor  Público Substituto RAMON
SIMÕES DE SOUZA, na 2ª Defensoria Cível e de Família de Santana, nos dias de 28 e 29 de julho
de 2022.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 25 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 317, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Cancela  a  designação  de  acumulação
extraordinária de Defensor Público e designa
Defensores Públicos Substitutos.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e pela Portaria
nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.07.18.6641-12-DPEAP,

CONSIDERANDO a Portaria nº 268, de 14 de julho de 2022-SGDPE/AP, que designou o defensor
público  EDUARDO LORENA GOMES VAZ,  para  acumulação extraordinária  na 1ª  Defensoria
Criminal de Santana, no período de 25 de julho a 08 de agosto de 2022,

CONSIDERANDO a Pauta de Sessões e Audiências apresentada nos autos do Processo Eletrônico nº
2022.07.18.6641-12-DPEAP,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Revogar a designação do  defensor público  EDUARDO LORENA GOMES VAZ,
para acumulação extraordinária na 1ª Defensoria Criminal de Santana, nos dias 01, 03 e 04 de
agosto de 2022.

Art.  2º.  Designar  a  Defensora  Pública  Substituta  SILVIA PITTIGLIANI,  para  atuar no
exercício das atribuições do defensor público GABRIEL CORREIA DE FARIAS,  na  1ª
DEFENSORIA CRIMINAL DE SANTANA, no dia 01 de agosto de 2022.

Art. 3º.  Designar o Defensor Público Substituto  ANDRÉ FELIPE,  para atuar no exercício
das  atribuições  do defensor  público  GABRIEL  CORREIA  DE  FARIAS,  na  1ª
DEFENSORIA CRIMINAL DE SANTANA, no dia 03 de agosto de 2022.

Art. 4º. Designar o Defensor Público Substituto RAMON SIMÕES DE SOUZA, para atuar
no exercício das atribuições do defensor público GABRIEL CORREIA DE FARIAS, na 1ª
DEFENSORIA CRIMINAL DE SANTANA, no dia 04 de agosto de 2022.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, mantendo vigente todas as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 25 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 318, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Cancela  a  designação  de  acumulação
extraordinária de Defensor Público e designa
Defensores Públicos Substitutos.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.07.18.6641-12-DPEAP,

CONSIDERANDO a Portaria nº 257, de 11 de julho de 2022-SGDPE/AP, que designou o
defensor público GABRIEL CORREIA DE FARIAS, para acumulação extraordinária na 2ª
Defensoria Criminal de Santana, nos dias 09, 10 e 12 de agosto de 2022,

CONSIDERANDO a  Pauta  de  Sessões  e  Audiências  apresentada  nos  autos  do  Processo
Eletrônico nº 2022.07.18.6641-12-DPEAP,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Revogar a designação  defensor público  GABRIEL CORREIA DE FARIAS, para
acumulação extraordinária na 2ª Defensoria Criminal de Santana, nos dias 09 e 10 de agosto
de 2022,

Art.  2º.  Designar  o  Defensor  Público  Substituto  JOSÉ  AUGUSTO  NORAT BASTOS
FILHO, para atuar no exercício das atribuições do defensor público EDUARDO LORENA
GOMES VAZ, na 2ª Defensoria Criminal de Santana, no dia 09 de agosto de 2022.

Art. 3º. Designar o Defensor Público Substituto RODRIGO DIAS SARAIVA, para atuar no
exercício das atribuições do defensor público EDUARDO LORENA GOMES VAZ, na 2ª
Defensoria Criminal de Santana, no dia 10 de agosto de 2022.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, mantendo vigente todas as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 25 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 319, DE 25 DE JULHO 2022.

Suspender  período  de  férias  de  defensora
pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico 2022.07.22.6745-3 – DPE/AP,

CONSIDERANDO a Portaria  nº 934, 08 de novembro de 2021-DPEAP, que publicizou 30
(trinta)  dias  de  férias  da  Defensora  Pública  PRISCILA AGNES MAFFIA LOPES,  nos
períodos de 10/01/22 a 19/01/2022, 18/07/2022 a 29/07/2022 e 09/12/2022 a 16/12/2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 314, de 25 de julho de 2022-SGDPEAP, que publicizou 10
(dez) dias de licença médica da Defensora Pública PRISCILA AGNES MAFFIA LOPES,
no período de 21 a 30 de julho de 2022.

CONSIDERANDO  o  artigo  12,  I  da  Resolução  nº  60/2021  do  Conselho  Superior  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Suspender  o período de férias de  21 a 29 de julho de 2022, da Defensora Pública
PRISCILA  AGNES  MAFFIA  LOPES,  anteriormente  publicizada  na  Portaria  nº
391/2021/DPEAP.

Art. 2º.  Fica revogada a acumulação extraordinária do TITULAR DA DEFENSORIA DO
NÚCLEO  DE  TARTARUGALZINHO,  na  Defensoria  Pública  de  Ferreira  Gomes,  no
período de 21 a 26 de julho de 2022.

Art. 3º. Fica revogada a acumulação extraordinária do  TITULAR DA 6ª DEFENSORIA
CRIMINAL DE MACAPÁ,  na Defensoria  Criminal  do Tribunal  do Júri  de Macapá,  no
período de 27 a 29 de julho de 2022.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 21/07/22, mantendo vigente todas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 25 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DA PORTARIA Nº 305/2022/SGDPEAP

ERRATA DA PORTARIA Nº 305/2022/SGDPEAP

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº645, de 02 de maio de 2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Errata  da  Portaria  nº  305/2022/SGDPEAP,  publicada  no  Diário  Eletrônico  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição nº 130, de 22/07/2022, com circulação no dia
22/07/2022.

Onde se lê:

Art.  1º.  Publicizar  15  (quinze)  dias  de  gozo de  licença  paternidade  do  servidor  público,
EDELSON PANTOJA DE SOUZA que exerce suas atividades no Núcleo Civil e de Família
de Santana, no período de 29 de junho a 04 de julho de 2022.

Leia-se:

Art.  1º.  Publicizar  15  (quinze)  dias  de  gozo de  licença  paternidade  do  servidor  público,
EDELSON PANTOJA DE SOUZA que exerce suas atividades no Núcleo Civil e de Família
de Santana, no período de 29 de junho a 13 de julho de 2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 25 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

  



PÁGINA: 016 

Macapá – Amapá, 
segunda-feira, 25 de julho de 2022

Ano II  
Edição nº 131

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DA PORTARIA Nº 311/2022/SGDPEAP

ERRATA DA PORTARIA Nº 311/2022/SGDPEAP

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº645, de 02 de maio de 2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Errata  da  Portaria  nº  311/2022/SGDPEAP,  publicada  no  Diário  Eletrônico  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição nº 130, de 22/07/2022, com circulação no dia
22/07/2022.

Onde se lê:

Art. 1º. Designar o Defensor Público Substituto RODRIGO DIAS SARAIVA, para atuar na
1ª  Defensoria  de  Execução  Penal  de  Macapá,  bem  como  para  ficar  à  disposição  da
Coordenadora do Núcleo de Execução Penal de Macapá, no período de 27 de julho a 01 de
setembro de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Leia-se:

Art.  1º. Fica  revogada  a  designação  do  defensor  público  RÔMULO  QUEIROZ  DE
CARVALHO, para acumulação extraordinária na Defensoria da Criança e do Adolescente de
Santana, a contar do dia 27 de julho de 2022.

Art. 2º. Designar o Defensor Público Substituto RODRIGO DIAS SARAIVA, para atuar na
Defensoria da Criança e do Adolescente de Santana, bem como para ficar à disposição do
Coordenador do Núcleo de Criminal e da Criança e do Adolescente de Santana, no período
de 27 de julho a 01 de setembro de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 25 de julho de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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CORREGEDORIA-GERAL – DPE/AP
PORTARIA Nº 31, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Dispõe  sobre a  análise  por  amostragem  do
relatório mensal de produtividade e dá outras
providências. 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
no uso de suas atribuições previstas em lei e demais atos normativos institucionais;

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá é
órgão encarregado da orientação e da fiscalização da atividade funcional e da conduta dos
membros e servidores da Instituição, bem como da regularidade do serviço, nos termos do
Art. 22 da LCE nº 121/2019;

CONSIDERANDO que é papel da Corregedoria-Geral exercer a atividade de orientação das
atividades funcionais dos membros e servidores da Instituição, nos termos do Art. 35, da Lei
Complementar Estadual nº 121/2019 e Art. 2º, da Resolução nº 62/2021/CSDPEAP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  instituída  a análise pela  Corregedoria-Geral  dos  relatórios  mensais  de
produtividade apresentados pelos membros da DPE-AP, a fim de elaborar relatório estatístico
e orientar os membros acerca do correto preenchimento dos dados.

Art. 2º. A análise será realizada em no mínimo 5% (cinco por cento) do total de relatórios
apresentados.

§  1º. A Corregedoria-Geral  elegerá  os  relatórios  a  serem analisados,  não  podendo  haver
repetição  da  análise  até  que  todos  os  membros  tenham  seus  relatórios  apreciados.
Excepcionalmente,  em  razão  do  interesse  público,  o  membro  poderá  ter  seu  relatório
novamente analisado antes do esgotamento da lista.

§ 2º. Finda a análise será elaborado relatório pela Corregedoria-Geral, o qual será remetido ao
Defensor Público-Geral, ao Defensor(a) Público(a) que teve o relatório analisado e, em se
tratando  de  membro  não estável  na  carreira,  à  Comissão  de  Julgamento  sobre  o  Estágio
Probatório.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Macapá-AP, 25 de julho de 2022.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

Edição assinada eletronicamente por:
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